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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CARLOS VERAS)

Dispõe sobre a extensão do oferecimento de
transporte  escolar  aos  alunos  da  educação
superior pública de famílias de baixa renda.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, passa a vigorar com a

seguinte redação em seu art. 2º:

“Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do

Escolar (Pnate), no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), com o

objetivo de oferecer transporte escolar:

I – prioritariamente aos alunos da educação básica pública, residentes

em  área  rural,  por  meio  de  assistência  financeira,  em  caráter

suplementar,  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,

observadas as disposições desta Lei;

II – aos alunos da educação superior pública que sejam integrantes de

unidades familiares com renda familiar bruta mensal não superior a 3

(três) salários mínimos.

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e

calculado com base no número de alunos da educação básica pública

residentes em área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos

entes referidos no inciso I do caput.

§ 1º-A. Havendo sido atendida a demanda dos destinatários referidos no

inciso  I  do  caput,  os  recursos  remanescentes  serão  destinados  aos

destinatários referidos no inciso II do caput.

..................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate) é uma

ação essencial da União em apoio aos estudantes da educação básica de áreas rurais.

Consideramos  que  esse  programa  deve  manter  essa  prioridade  já  consolidada,  mas

permitir que o recurso seja, subsidiariamente, destinado a alunos da educação superior

pública, especificamente àqueles provenientes de famílias de baixa renda.

Garantindo  em  lei  essa  possibilidade,  a  efetivação  desse  direito

fundamental dos estudantes de cursos superiores públicos pode ser conseguida por meio

de esforços no sentido de contemplar os orçamentos anuais do Pnate com mais verbas.

Diante do exposto,  conclamamos os demais parlamentares a aprovar

esta proposição legislativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CARLOS VERAS

2022-9224
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE e o Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 

do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 

4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 

1996, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

(PNATE) e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil 

Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências.  

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos 

alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência 

financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

observadas as disposições desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.947, de 16/6/2009) 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 

com base no número de alunos da educação básica pública residentes em área rural que 

utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009) 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 

PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim constante da Lei 

Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2535/2022 

do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento.  

§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 

conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 

exclusivamente, ao transporte escolar do aluno.  

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos 

alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas 

respectivas áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, 

autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de recursos, 

calculados na forma do § 3º deste artigo.  

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos 

recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados 

nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios.  

 

Art. 3º Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 

executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação fundamental 

pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo, por meio de 

assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino estaduais, municipais e 

do Distrito Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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